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LOCAL: Rua do Guilhim Nº 1,3,5 E 7 e Av. da Répública nº 11 — Nazaré 

ASSUNTO: “Formulário nº WSA2385 - Certidão Diversos” 

PROCESSO Nº: 627/23 

REQUERIMENTO Nº: 172/24 

 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

DESPACHO: 
 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
 

 

 

 

 

 

 
 
INFORMAÇÃO 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Nazaré, 
 

1- IDENTIFICAÇÃO 

Através do requerimento registado com o n.º 172/24 vem o interessado solicitar a emissão de 
uma certidão em como o imóvel se encontra inserido em área de reabilitação urbana para 
efeitos da aplicação do IVA à taxa reduzida de 6%, prevista na verba 2.23 da Lista I anexa ao 
CIVA, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, na sua atual redação. 
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2- ENQUADRAMENTO LEGAL 

Para o efeito requerido deverá o pedido ter enquadramento legal de acordo com o estabelecido 
no artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF): 

 
                                                        “  Artigo 45.º 
                                                                    Prédios urbanos objecto de reabilitação 
1 - Os prédios urbanos ou frações autónomas concluídos há mais de 30 anos ou localizados em 
áreas de reabilitação urbana beneficiam dos incentivos previstos no presente artigo, desde que 
preencham cumulativamente as seguintes condições: (Redação da Lei n.º 114/2017, de 29/12) 
a) Sejam objeto de intervenções de reabilitação de edifícios promovidas nos termos do Regime 

Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 
ou do regime excecional do Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril; (Redação da Lei n.º 
114/2017, de 29/12)”” 

 
3- ANTECEDENTES 

Processo n.º 627/23 –Requerimento registado com o n.º 2072/23 
Refere-se ao pedido de licenciamento de obras de alteração e ampliação do edifício em questão 
tendo sido deliberado em reunião de câmara realizada em 27.11.2023 aprovar o projeto de 
arquitetura, nos termos da proposta da decisão da chefe da DPU de 09.11.2023 que por sua vez 
concordou e teve como base o parecer técnico emitido em 06.11.2023. 
 

4- ANÁLISE 

Analisado o requerido e face ao pedido de instruções solicitado pelo arquiteto Paulo Contente 
em 22.01.2024 quanto ao que agora é requerido, cumpre-me informar que: 
 
a)  O edifício em questão insere-se em Área de Reabilitação Urbana (ARU) publicada em Aviso 

n.º 7169/2016 no Diário da República, 2.º série, n.º 108, de 6 de junho de 2016; 

b) De acordo com o projeto de arquitetura aprovado, o edifício será objeto de intervenção de 

reabilitação urbana na componente da reabilitação de edifícios, promovida pelo 

proprietário, nos termos do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação atual. 

 
Cumprindo assim cumulativamente ambas as condições previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 
45.º do EBF para que possa ser emitida a certidão requerida e em apreciação em como o imóvel 
se encontra inserido em área de reabilitação urbana para efeitos da aplicação do IVA à taxa 
reduzida de 6%, prevista na verba 2.23 da Lista I anexa ao CIVA, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 
102/2008, de 20 de junho, na sua atual redação. 
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Ora, conforme o anteriormente já mencionado no ponto 3, foi deliberado em reunião de 
câmara realizada em 27.11.2023 aprovar o projeto de arquitetura, nos termos da proposta da 
decisão da chefe da DPU de 09.11.2023 que, por sua vez concordou e teve como base o parecer 
técnico emitido em 06.11.2023, do qual se extrai o seguinte: 
 
“2. IDENTIFICAÇÃO  
Trata-se do pedido de licenciamento de e uma edificação destinada a comércio e habitação, sita na Avenida da 
República, nº 11 — Nazaré. O projeto apresentado caracteriza a operação urbanística como obras de alteração e 
ampliação. Na realidade no local existe uma edificação em estado de conservação muito deficiente. 
a) Questão prévia 
“Pretende o requerente que a operação urbanística se enquadre no Decreto-Lei nº 95/2019 de 18 de julho, que 
estabelece o regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas, bem como nas portarias anexas ao 
referido diploma, nomeadamente a portaria nº 304/2019 de 12 de setembro. Para que uma operação urbanística de 
reconstrução ou de ampliação seja considerada operação de reabilitação enquadrável no disposto no Decreto-Lei nº 
95/2019 de 18 de julho, é necessário que essas obras sejam condicionadas por circunstancias pré-existentes que 
impossibilitem o cumprimento da legislação técnica aplicável, conforme dispõe a subalínea ii) da alínea a) do art.º 3º. 
No caso em apreço a operação urbanística pressupõe a manutenção apenas de parte do edifício (parte das paredes 
exteriores), todo o miolo do edifício pavimentos incluídos vão ser demolidos e reconstruídos de novo. A operação 
urbanística não se considera assim estar condicionada por circunstancias pré-existentes que impossibilitem o 
cumprimento da legislação técnica aplicável, porque a preexistência que se mantém não justifique que não seja 
cumprida a legislação técnica aplicável, pelo que não pode ser considerada de operação de reabilitação e não se 
aplica o Decreto-Lei nº 95/2019 de 18 de julho. “ 
 
“7. ENQUADRAMENTO EM ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA (ARU) 
 A operação urbanística situa-se na ARU da Praia, mas pelas razões enunciadas na alínea a) do nº 2 desta informação 
não se considera uma operação de reabilitação urbana.” 
 

De facto,  confirmo que não se aplica o Decreto-Lei n.º95/2019, de 18 de julho,  que revogou o 
Decreto-Lei n.º53/2014, de 8 de abril,  só que,  não poderemos concluir, com base nesse 
enquadramento e só, que não se trata de uma operação de reabilitação urbana já que, para 
além deste, a alínea a) do n.º 1 do artigo 45.º do EBF refere também outro , ou seja, abrange 
também os prédios urbanos que  “Sejam objeto de intervenções de reabilitação de edifícios 
promovidas nos termos do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro.” 
 

5- CONCLUSÃO 

Com base no referido e pese embora esta questão, o se considerar ou não uma operação de 
reabilitação urbana, só releva, no caso em concreto, para efeitos fiscais, designadamente a 
aplicação do IVA à taxa reduzida de 6% e nas taxas urbanísticas aplicáveis, de acordo com o 
Regulamento da Urbanização e Edificação do Município da Nazaré, considero que importa 
clarificar, para que não possam surgir dúvidas. 
  
Assim, proponho que seja submetido ao órgão executivo no sentido de, esclarecer, que o 
enquadramento referido no ponto 7 da informação prestada em 06.11.2023 e com base na qual 
foi deliberado,  mediante minha proposta,  em reunião de câmara realizada 27.11.2023,  
aprovar o projeto de arquitetura, se refere e só àquele pretendido pelo requerente, mas  
enferma de insuficiência, sendo redutor, por não ter sido mais abrangente e não ter previsto 
aquele também previsto na lei ““Sejam objeto de intervenções de reabilitação de edifícios 
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promovidas nos termos do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro.” tratando-se, por outra condição que não aquela referida e 
pretendida pelo requerente, de uma operação de reabilitação urbana na componente da 
reabilitação de edifícios. 
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LOCAL: Rua do Guilhim Nº 1,3,5 e 7 e Av. da República nº 11 — Nazaré 

ASSUNTO: “Formulário nº WSA2385 - Certidão Diversos” 

PROCESSO Nº: 627/23 

REQUERIMENTO Nº: 172/24 

 

DESPACHO: 
(Competência delegada conforme o Edital n.º 60/2021) 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 

 

 

 

 

 
 

 
INFORMAÇÃO 

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico, 

Arq.ª Maria Teresa Quinto 

1. IDENTIFICAÇÃO 

A titular do processo solicitou a emissão de certidão para efeitos de redução do IVA artigo 18º e verba 

2.23 da lista i - bens e serviços sujeitos a taxa reduzida, CIVA. 

Solicita-se assim da emissão de uma certidão em como a operação urbanística se enquadra nos critérios 

estabelecidos pelo referido Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, na sua atual redação, aplicável às 

empreitadas de reabilitação urbana realizadas em imóveis ou em espaços públicos localizados na área 

de reabilitação urbana (ARU), visando a revitalização e valorização do espaço urbano e, como tal, 
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solicita-se a emissão de certidão, certificando a aplicação da taxa reduzida de IVA às obras a serem 

realizadas, nos termos e para efeitos exclusivos de Tributação de IVA à Taxa Reduzida em Obras de 

Reabilitação de Edifícios. 

2. ANALISE 

Nos termos da delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana da Praia da Nazaré, Sítio da Nazaré e 

Pederneira, conforme o Aviso n.º 7169/2016, publicado em Diário da República (D.R.), 2.ª Série, N.° 108, 

de 6 de junho de 2016, o imóvel encontra-se inserido na Área de Reabilitação Urbana da Praia da 

Nazaré. 

No âmbito da apreciação do projeto de arquitetura considerou-se que operação urbanística embora se 

situasse na ARU da Praia, não era uma operação de reabilitação urbana, porque não estava 

condicionada por circunstancias pré-existentes que impossibilitassem o cumprimento da legislação 

técnica aplicável, porque a preexistência que se mantinha não justificava que não fosse cumprida a 

legislação técnica aplicável, pelo que não foi considerada de operação de reabilitação e não se aplicpou 

o Decreto-Lei nº 95/2019 de 18 de julho. 

De acordo com a deliberação de Câmara Municipal datada de 31/01/2022, as obras de construção não 

são consideradas operação de reabilitação, pelo que não usufruem dos benefícios fiscais e de redução 

de taxas. 

O caso em apreço não pode ser considerado uma construção nova porquanto nos elementos de projeto 

caracteriza-se a operação urbanística como obras de alteração e ampliação. Nessas condições a 

deliberação de Câmara de 31/01/2022, não tem aplicação porquanto se refere a obras de construção 

(edificações novas). 

Assim sendo e tratando-se de um assunto que em bom rigor tem mais a ver com matéria fiscal e não 

urbanística, solicitam-se instruções sobre a aplicabilidade dos benefícios fiscais. 
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